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Resumo
Este estudo visa analisar a execução das políticas de acessibilidade e inclusão de alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) na Universidade Federal do Piauí (UFPI). A pesquisa, exploratória e qualitativa, utilizou pesquisa documental, questionários e entrevistas para investigar a execução dessas políticas. A investigação aponta para desafios na formação de pessoal, comunicação intersetorial e suporte institucional. Propõe-se uma intervenção baseada na adequação do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) para otimizar o mapeamento e acompanhamento desses alunos. Os resultados buscam subsidiar gestores públicos e preencher lacunas na literatura sobre autismo no ensino superior.
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Abstract
This study aims to analyze the implementation of accessibility and inclusion policies for students with Autism Spectrum Disorder (ASD) at the Federal University of Piauí (UFPI). The research, exploratory and qualitative, used documentary research, questionnaires, and interviews to investigate how the institution implements these policies. The investigation points to challenges in staff training, intersectoral communication, and institutional support. An intervention proposal based on adapting the Integrated Academic Activities Management System (SIGAA) is presented to optimize the mapping and monitoring of these students. The results seek to support public managers and fill gaps in the literature on the subject, filling the lack of research on autism in higher education.
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1	INTRODUÇÃO

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) tem ganhado destaque no cenário educacional, impulsionado pelo aumento dos diagnósticos e das matrículas em Instituições de Ensino Superior (IES). Apesar desse avanço, persistem obstáculos significativos à inclusão. Na Universidade Federal do Piauí (UFPI), por exemplo, a taxa de evasão de estudantes com deficiência é de 10,28% e a de conclusão, apenas 13% (Lemos, 2022). Entre os principais desafios enfrentados por alunos com TEA estão o desconhecimento sobre o transtorno, ausência de capacitação docente, escassez de recursos e oferta limitada de Atendimento Educacional Especializado (AEE) e programas de tutoria (Grossi et al., 2020; Arruda et al., 2018; Assis et al., 2021).
Como o TEA compromete a comunicação e a interação social, e envolve formas específicas de aprendizagem (APA, 2014), é fundamental que as IES adaptem metodologias e práticas. A teoria institucional aponta que, apesar da legislação inclusiva, como a Constituição de 1988, a efetividade das políticas é limitada por práticas institucionais enraizadas e descontinuidade administrativa (Hodgson, 2006; Frey, 2000; Baquero; Morais, 2015). A avaliação permanente é necessária para monitorar e ajustar essas ações (Costa; Castanhar, 2003).
Este estudo justifica-se pela urgência de fortalecer práticas inclusivas no ensino superior público, especialmente em estados como o Piauí. O objetivo geral é analisar a execução das políticas de inclusão e acessibilidade para alunos com TEA na UFPI. Especificamente, pretende-se: examinar instrumentos institucionais; verificar processos de identificação; mapear ações intersetoriais; e propor uma gestão integrada com uso de Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC).
A pesquisa adota abordagem qualitativa, de caráter descritivo e exploratório, em estudo de caso único. As etapas envolveram análise documental, entrevistas, questionários e proposta de intervenção, com tratamento por análise de conteúdo e triangulação. O estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética e garantiu o sigilo e o consentimento dos participantes.

2	ESTADO, EDUCAÇÃO E INCLUSÃO: O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
2.1	O Contexto das Políticas Públicas e a Inclusão

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 passou a orientar políticas públicas voltadas à inclusão, prevendo, em seu art. 208, inciso III, o Atendimento Educacional Especializado (AEE) às pessoas com deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino.
Políticas públicas são ações deliberadas do Estado para promover equilíbrio social, por meio da manutenção ou transformação da realidade (SARAVIA, 2006). Contudo, entre a formulação normativa e a efetiva inclusão, sobretudo de alunos com TEA, há obstáculos que envolvem lentidão na implementação, fragmentação e baixa efetividade. A teoria institucional explica por que muitas políticas não conseguem romper padrões estabelecidos, já que as instituições moldam comportamentos por meio de regras formais e informais ligadas à cultura e à história social (NORTH, 1991). As universidades, como instituições, reproduzem essas estruturas.
A institucionalização resulta da sedimentação de hábitos sociais (HODGSON, 2006) e pode transformar aspirações e práticas. A CF/88 representou uma mudança institucional importante, ao superar a lógica assistencialista e estabelecer a inclusão como dever do Estado. No entanto, esse avanço formal nem sempre é acompanhado pela efetividade prática, especialmente diante de fatores como clientelismo e descontinuidade administrativa (FREY, 2000; BAQUERO; MORAIS, 2015).
Durante décadas, prevaleceu uma concepção médica da deficiência, com foco na reabilitação. A LDB nº 4.024/1961 oficializou a Educação Especial, mas incentivou o apoio a instituições privadas, resultando na omissão do setor público. A LDB nº 5.692/1971 consolidou a política de Estado, com a criação do Centro Nacional de Educação Especial (CENESP), ainda centrado na ideia de "adaptação" do aluno. Com a redemocratização, movimentos sociais ampliaram a pauta da inclusão, culminando na LDB nº 9.394/1996, que prevê a oferta da educação especial na rede regular com serviços de apoio.
O marco conceitual mais recente ocorreu com a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEI), de 2008, regulamentada pelo Decreto nº 7.611/2011, que estabelece o direito a um sistema educacional inclusivo em todos os níveis. Já o Decreto nº 10.502/2020, ao prever classes exclusivas, foi considerado um retrocesso e revogado em 2023, retomando diretrizes alinhadas à inclusão plena.

2.2	Desafios do Aluno com TEA no Ensino Superior

O TEA, consolidado pela 5ª edição do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (APA, 2014), abrange uma gama de sintomas em diferentes níveis, afetando principalmente a interação social e a comunicação. Indivíduos com TEA interpretam a linguagem de forma literal e demonstram padrões comportamentais repetitivos, como ecolalia e rigidez a estímulos (Almeida et al., 2018), o que pode dificultar a vivência acadêmica (Ambrós; Oliveira, 2017).
Apesar dos desafios, o ingresso no ensino superior é possível quando há suporte adequado (Assis et al., 2021). No Brasil, a Lei nº 12.764/2012 reconhece o TEA como deficiência, assegurando direitos legais. Contudo, a diversidade dos quadros exige avaliação individual e estratégias pedagógicas adaptadas, já que métodos tradicionais nem sempre são eficazes (Arruda et al., 2018).
A Educação Especial, por meio do Atendimento Educacional Especializado (AEE), organiza recursos pedagógicos e de acessibilidade em todos os níveis, mas não se confunde com a Educação Inclusiva, que assegura o direito universal à aprendizagem (Camargo, 2017; Oliveira, 2016; BRASIL, 2008). A Lei de Cotas (Lei nº 12.711/2012) ampliou o acesso, mas a permanência e o aproveitamento exigem formação docente específica e metodologias inclusivas (Grossi et al., 2020; Silva; Brotherhood, 2009).
Os principais obstáculos enfrentados por estudantes com TEA incluem ausência de materiais adaptados, tutoria e práticas pedagógicas acessíveis (Assis et al., 2021). A inclusão vai além da presença física em sala de aula: requer apoio efetivo, considerando a dificuldade de socialização e a exclusão nos processos de aprendizagem (Souza et al., 2018). As universidades têm responsabilidade legal em garantir acessibilidade, conforme a Lei nº 13.146/2015.
Os Decretos nº 3.298/1999 e nº 7.611/2011 preveem adaptações e a criação de núcleos de acessibilidade nas IES. A avaliação contínua dessas políticas é essencial para identificar barreiras e orientar melhorias (Costa; Castanhar, 2003).
A análise das políticas de inclusão de alunos com TEA na Universidade Federal do Piauí (UFPI) revelou fragilidades institucionais que dificultam a efetividade das ações. Destacam-se a ausência de um sistema informacional eficiente, a limitação do assessoramento pedagógico aos docentes e a falta de diretrizes específicas sobre o TEA nos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC). Embora o Núcleo de Acessibilidade (NAU) seja reconhecido como referência, sua atuação é percebida como restrita, especialmente na articulação com professores.
A rede semântica elaborada a partir dos dados empíricos, sintetizou os principais obstáculos identificados, sendo eles: barreiras comunicacionais, carência de estrutura física e tecnológica, e escassez de ações formativas voltadas à inclusão. Esses aspectos indicam a necessidade de um compromisso institucional mais articulado e de investimentos sustentados.
A proposta de intervenção sugere a adequação do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA), permitindo o registro de necessidades no autocadastro e a autorização do compartilhamento de informações com as coordenações. Essa medida pode otimizar a comunicação entre os setores e fortalecer o acompanhamento dos estudantes com TEA.

3	CONCLUSÃO

Em resposta ao objetivo geral deste estudo, constatou-se que a ausência de uma gestão coordenada e de políticas integradas compromete a efetividade das ações inclusivas na Universidade Federal do Piauí (UFPI). Essa fragilidade se traduz em lacunas na implementação das práticas, distribuição desigual de recursos e inconsistências na abordagem da inclusão entre diferentes setores institucionais, afetando a experiência e o desempenho acadêmico dos estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais públicos com necessidades específicas.
Uma política de inclusão integrada e alinhada às normativas institucionais e nacionais é essencial para assegurar que todas as ações promovidas pela universidade estejam em conformidade com os princípios de igualdade e acessibilidade. Isso inclui não apenas estratégias direcionadas ao suporte de alunos com deficiência, como o TEA, mas também a promoção de um ambiente educacional inclusivo que contemple toda a comunidade universitária.
Para enfrentar esses desafios, é fundamental que a UFPI adote uma abordagem mais sistemática e abrangente, incorporando diretrizes claras e estratégias alinhadas à Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015). Tal avanço requer o engajamento institucional em todos os níveis, da gestão superior às coordenações de curso e unidades de apoio, promovendo uma cultura organizacional baseada na corresponsabilidade, na acessibilidade e na valorização da diversidade.
Pesquisas futuras podem investigar as razões pelas quais alunos com TEA não acessam os serviços disponíveis, os impactos da rotatividade de gestores sobre a continuidade das políticas e os desafios operacionais para implementação de sistemas informacionais de apoio. Também é relevante explorar se a criação de uma política institucional de inclusão é suficiente para promover mudanças culturais nas universidades.
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